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Portaria nº 050/2026-GABINETE                
        Em 20 de março de 2026. 

 
   
                        O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA-RN, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 59 inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - NOMEAR os Srs (as) abaixo relacionados, todos 
residentes e domiciliados neste município, como membros (titulares) e 
(suplentes) que constituirão o Conselho Municipal de Educação – CME, do 
município de Ipueira-RN, para o triênio de 2026/2029. 
 
REPRESENTATES DO PODER EXECUTIVO 

 Leonardo Cleriston Nóbrega Félix – Titular 

 Stênio Éric Barrêto da Costa – Suplente 
 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

 José Rafael Lopes de Medeiros – Titular 

 Victor Hugo de Souza Araújo – Suplente 
 

REPRESENTANTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Dione de Medeiros Lima – Titular 

 Luzia Carla de Medeiros – Suplente 
 

REPRESENTANTES DOS DOCENTES E TÉCNICOS – DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO 

 Sandra Medeiros da Silva – Titular 

 Maria Rozelândia de Medeiros - Suplente 
 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR; 

 Veronilda Morais de Medeiros – Titular 

 Ligiane Ferreira de Oliveira – Suplente 
 

REPRESENTANTES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

 Juscely Lima da Silva Medeiros – Titular 

 Maria do Carmo de Medeiros Braz -  Suplente 
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REPRESENTANTES DOS PAIS – 

 Cassiano Quinino de Medeiros – Titular 

 Kilma Araújo de Medeiros – Suplente 

 Paulina Medeiros da Silva – Titular 

 Francinelma Lopes de Medeiros – Suplente 
 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS RURAIS – STTR 
 

 Susana Alencar de Medeiros – Titular 

 Flávia Lúcia de Medeiros – Suplente 
 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

Ademir José de Medeiros  
Prefeito Municipal 
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